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Estado de Sdo Paulo

INDICACAO N° 52 /1 l

Participagéo do Municipio de Birigui no Programa de

Inclus&o Digital do Governo Federal através do Ministério da Ciéncia e Tecnologia.

Senhor Presidente:

. Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenario,
INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que, apés uma andlise criteriosa da
solicitacdo, seja referido, entendo oportuno a participagéo do municipio de Birigui no
Programa de Inclusdo Digital do Governo Federal através do Ministério da Ciéncia e
Tecnologia. : .
Tal programa que visa a implantagdo de Centros de
Incluséo Digital é uma agéo que compde o Programa de Incluszo Digital do MCT. O
Programa constitui-se em um instrumento de inclusdo social, especialmente em
comunidades carentes, pois possibilitam &s pessoas melhores oportunidades na
disputa pelo mercado de trabalho, ndo sé em termos de conhecimentos especificos
em areas tematicas, mas também pelo manuseio de ferramentas mais eficientes,
como € o caso da tecnologia da informag&o. Portanto, as agdes de inclusdo digital sdo
de responsabilidade da Secretaria de Ciéncia e Tecnologia para Inclusdo Social
(SECIS). O programa foca a implementagdo de Telecentros no qual o publico alvo
recebe capacitagdo em informatica bésica e navegagic na rede mundial de
computadores, o que contribui para a melhoria da educagio e aperfeicoamento de
méo de obra.

O objetivo principal do programa visa proporcionar a
populagao menos favorecida o acesso as facilidades da tecnologia da informagao,
capacitando jovens para o mercado de trabalho, bem como trabalhadores em praticas
relacionadas com a informética. Além disso, ir4 colaborar para a ampliagdo do
Programa Computador para Todos. ‘

Camara Municipal de Birigui,
Aos 24 de fevereiro de 2.011.

AULO ROBERTO BEARARI,
VEREADOR.



